
 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ECOLOGIA, PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE, FAUNA E FLORA  
ATA Nº10/2025 - SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 16h13, no Plenário da Câmara Municipal 
de Apucarana, baseado no artigo 45 e alíneas do Regimento Interno desta Casa de Leis, deu-se  
início da reunião da Comissão de Ecologia, Proteção ao Meio Ambiente, Fauna e Flora. Estavam 
presentes a Servidora Telma Elizabeth Lemos Reis, o Procurador Jurídico, Dr. Wilson Roberto 
Penharbel e os Vereadores Moisés Tavares, Presidente; Tiago Cordeiro de Lima, Relator. Ausente a 
Vereadora Eliana Rocha, Secretária.   
  
Presidente informou que constava na pauta duas matéria   
 
PROJETO DE LEI Nº 96/2025 – Vereador Tiago Cordeiro de Lima 
ASSUNTO:- INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL "CONFECÇÃO LEGAL" PARA 
INCENTIVO À FORMALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO SETOR DE CONFECÇÃO DE 
APUCARANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Por ser o Projeto de Lei de autoria do Vereador Tiago Cordeiro, Relator, Presidente assumiu a 
relatoria e fez a leitura do Relatório. Feita a leitura do relatório do Substitutivo do Projeto de Lei nº 
96/2025, favorável à livre tramitação, Presidente colocou-o em discussão. Vereador Tiago Cordeiro, 
com a palavra, cumprimentou o seu amigo Hélio e o Pastor Alício que estavam acompanhado a 
Reunião. Agradeceu a presença do Blanco, representante do setor de confecção e Presidente da 
Avicon, que contribuiu desde o início para a elaboração do projeto. Ressaltou a importância da nova 
associação para apoiar empresários do vestuário, especialmente os informais. Enfatizou que a 
confecção era a principal vocação econômica de Apucarana e que ainda havia grande parte da 
atividade na informalidade. Disse que o projeto “Confecção Legal” buscava desenvolver o setor, 
oferecer apoio, capacitar mão de obra, ampliar mercados e fortalecer a economia local, elevando o 
município a patamares nacional e internacional. Também destacou a parceria com a Universidade 
Tecnológica e a relevância do projeto para a formalização, o crescimento econômico e os benefícios 
ambientais para o município. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos 
membros da Comissão. 
 
PROJETO DE LEI Nº 163/2025 – Vereador Lucas Leugi 
ASSUNTO:- "Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de tecnologias de rastreamento, 
georreferenciamento, monitoramento digital e outros mecanismos modernos de fiscalização na 
execução de obras de pavimentação e serviços de aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente (CBUQ) e dá outras providências. 
Presidente informou que o projeto acabou entrando naquela comissão por algum equívoco, que se 
tratava de um projeto de transparência e não especificamente falar sobre mérito ambiental, mas 
como entrou na pauta, não iam deixar de tratá-lo. 
 Solicitou ao Relator Vereador Tiago Cordeiro que fizesse a leitura de seu Relatório. Feita a leitura 
do relatório, favorável à livre tramitação, Presidente colocou-o em discussão e em votação, o qual 
foi APROVADO. 
 
Atendendo aos dispositivos legais foi liberado para apreciação do Plenário os Projetos de Lei nºs. 
96 e 163/2025. Nada mais havendo a tratar, Senhor Presidente declarou encerrada a presente 
Reunião (16h25). A Ata vai assinada pelos Vereadores da Comissão.  
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Esta Reunião encontra-se gravada em áudio e vídeo no canal da Câmara, no youtube e no Legiflow.  
 

Moisés Tavares Domingos 
PRESIDENTE 

 
 

Tiago Cordeiro de Lima 
RELATOR 
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